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RESOLUÇÃO Nº 007/2022
Altera o Regimento Interno da Câmara
Municipal de São João do Sabugi/RN
para dispor sobre a entrega dos Títulos
de Cidadão Sabugiense e Comendas
aprovadas nesta Câmara.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI-RN, no uso de suas
atribuições legais, e nos termos do art. 146 do Regimento Interno deste Augusta
Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º Acrescentar os §6º e §7º no art. 145 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, que passará a ter a seguinte
redação:

§6º. Os títulos de cidadão sabugiense e comendas concedidas pelos
vereadores durante cada sessão legislativa deverão ser obrigatoriamente
entregues durante ou ao final do ano, cuja convocação será realizada pela Mesa
Diretora.

§7º. Os títulos de cidadão sabugiense e comendas que porventura não
hajam sido entregues em sessão solene convocada para esse fim, em virtude do
não comparecimento do(s) agraciado(s) à respectiva sessão, cuja ausência será
devidamente registrada em ata, poderão ser entregues pelo Presidente da Câmara
pessoalmente ou a representante, bem como ainda através de correspondência
com aviso de recebimento, devendo-se lavrar termo de entrega, a ser arquivado na
Secretaria desta Casa Legislativa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em 1º
de junho de 2022.
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